




§ 2o  A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio
público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público ou por
terceiro.

10. Em seu artigo 5°, a Lei estabelece as situações que configuram conflito de interesses no
exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal: 

Art. 5o  Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida
em razão das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de
negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de
colegiado do qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível
com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente
público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de
gestão;
 VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
 VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada,
fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo
aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2 o ainda que em gozo de
licença ou em período de afastamento.
 

11. Em recente Relatório do Acórdão n° 192/2019 – TCU – Plenário (Processo: TC
027.232/2016-6), o Tribunal de Contas da União - TCU reforçou o entendimento que os conselhos
profissionais, são autarquias que integram a Administração Pública indireta do Poder Executivo Federal e
se sujeitam à atuação da CGU. Assim, CGU tem atribuição legal para atuar junto a esses conselhos nas
áreas de controle interno, auditoria pública, correição, prevenção do nepotismo, conflito de interesses
e ouvidoria.

12. Dito isso, verifica-se, nos termos dos incisos II, III, IV e VII do artigo 5° da Lei de Conflito
de Interesses, que a atuação do servidor na atividade em tela tem potencial relevante para configurar
conflito de interesses.

 

III. CONCLUSÃO
13. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do art. 8° da Lei n° 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, orienta-se ao servidor que, em razão de potencial
relevante de configuração de conflito de interesses, dada a situação fática apresentada, se abstenha de
atuar como conselheiro em conselho profissional.
14. Esclarece-se que, frente ao caso concreto apresentado, não se vislumbra possibilidade de
mitigação do potencial conflito de interesses identificado.

15. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

16. É o parecer.

17. À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.
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FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA FIORINI

Membro Suplente, Relatora

 

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo aprovou, por unanimidade, o Parecer n°
45/2019/CE em reunião não presencial ocorrida em 11/10/2019. Tal decisão, cujo resumo a seguir será
publicado na página da Comissão na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por servidor (a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
de conselheiro junto a conselho profissional. A relatora entendeu entendeu que os elementos apresentados
pelo(a) servidor(a) oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito
de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n. 333/2013. Adiante, à luz
das informações prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer interesse coletivo ou
influenciar de maneira imprópria o desempenho da função pública, orientou-se ao(à) servidor(a) que se
abstenha de atuar na atividade requerida, haja vista, os termos dos incisos II, III, IV e VII do artigo 5°da
Lei de Conflito de Interesses. A Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer da relatora.

 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA FIORINI , Membro
Suplente da Comissão de Ética, em 10/10/2019, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 10/10/2019, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 1276087 e o código CRC E12D695C
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 1276087
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II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com
pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este
participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com
as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em
áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge,
companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa
ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este
participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou
regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado”. (Grifo nosso)

5. ANÁLISE
5.1. Nos termos do art. 7º da Portaria CGU-MP nº 333/2013 cabe à Controladoria Geral da União, nas
consultas a ela submetidas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, analisar e manifestar-se sobre a
existência ou não de conflito de interesses, assim como autorizar o empregado ou servidor público a
desempenhar atividade privada, desde que observada inexistência ou irrelevância de conflito de interesses.
5.2. Antes de adentrarmos na análise de mérito da consulta, é importante esclarecer que os elementos
apresentados pela interessada atendem aos requisitos de admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria
Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação do interessado, (ii) referência a objeto determinado e
diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.
5.3. Tecidas essas considerações iniciais, impende adentrar na questão de fundo relativamente ao
pedido realizado.
5.4. Nos termos do inciso I do art. 3º da Lei nº 12.813/2013 (Lei de Conflito de Interesses - LCI),
conflito de interesses é a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados que possa
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública. Já o
art. 5º da Lei nº 12.813/2013 dispõe acerca das situações que configuram conflito de interesses no exercício de
cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal. Esse dispositivo elenca as vedações aplicáveis a todos
os agentes alcançados pela lei em questão.
5.5. Confrontando a situação do caso concreto, atuação de servidor da CGU como membro de
conselho de classe profissional, e as ponderações consignadas na análise preliminar da CE/CGU, com as
hipóteses de conflito de interesses preconizadas nos incisos do art. 5º da LCI, entendemos que: 

a) A atividade de conselheiro classista não implica a prestação de serviços ou a manutenção de
relação de negócio com pessoa jurídica, qual seja, o conselho de classe. Entendemos, assim,
que a subsunção do caso à situação descrita no inciso II do art. 5º da Lei nº 12.813/2013 não
seria adequada. O risco de conflito de interesses identificado guardaria mais relação com a
hipótese de conflito de interesses estabelecida no inciso V do art. 5º da Lei, que veda a todo
agente público federal praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe.
Isso porque o conselheiro classista é um membro do conselho de classe, sendo parte do órgão
colegiado. Nesse sentido, nos termos da LCI, não poderia praticar qualquer ato de gestão, no
âmbito de sua atuação funcional na CGU, que pudesse beneficiar os interesses do conselho em
questão. Contudo, compreendemos que medidas mitigadoras podem prevenir tal risco,
conforme disposto adiante. 
b) A atividade do Conselheiro Classista não é incompatível com as atribuições do cargo de
Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União – CGU, não se
enquadrando na hipótese do inciso III do referido artigo. Além de não integrarem a estrutura do
Poder Executivo federal, não estando a sua administração vinculada ao Estado, deve-se
consignar que a atuação como conselheiro não afronta as atribuições do cargo Auditor Federal
de Finanças e Controle da CGU, sendo, inclusive, normal a prática de cessão dos seus
servidores para atuação em órgãos e entidades que são submetidos ao acompanhamento e
fiscalização contínua da Controladoria. Esta prática, ao contrário de fomentar o conflito, visa ao
fortalecimento das práticas de gestão e controle dos cessionários. Ressalte-se que o Acórdão n°
192/2019 – TCU, citado na análise preliminar e que manteve inalterados os termos dos subitens
9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 161/2015-TCU Plenário, que, por sua vez, entendeu cumprir à






